
Ministério da Fazenda 
Segundo Conselho de Contribuintes 

Processo  n  : 
Recurso n9- : 

Recorrente : 

Recorrida : 

13707.003725/00-81 
133.272 

GLAXO WELLCOME S/A (incorporada por Glaxosmithkline Brasil 
Ltda.) 
DRJ em Juiz de Fora - MG 

CC-MF 

Fl. 

RESOLUÇÃO 1V2  202-01.175 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por 
GLAXO WELLCOME S/A (incorporada por Glaxosmithkline Brasil Ltda.) 

RESOLVEM os Membros da Segunda Camara do Segundo Conselho de 
Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligencia. 
Fez sustentação oral o Dr. Leonardo Viveiros de Castro, OAB/RJ n9- 103.660, advogado da 
recorrente. 

Sala daSõeseu 22 de novembro de 2007. 

An onio Carlos Atulim 
Presidente 

Is J  
aria Cristina Roza da Costa 

Relatora  

- 
SEGUNDO CONSEL140 DE DOWTFOONTEs 

COW ERE CO o 00094AL 

amain's, 
 

Celma Maria de Albuquelpr____ 
Mat. Sia 94442 

Participaram, ainda, da presente resolução os Conselheiros Gustavo Kelly 
Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente), Antônio Lisboa 
Cardoso e Maria Teresa Martinez LOpez. 
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Recorrente : GLAXO WELLCOME S/A, (incorporada por Glaxosmithkline Brasil 
Ltda.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra Acórdão proferido pela Delegacia 
da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora - MG. 

Informa o relatório da  decisão  recorrida tratar-se de pedido de ressarcimento de 
saldo credor de IPI relativo ao  período  de janeiro de 1999 a junho de 2000, cumulado corn 
pedidos de compensação constantes dos autos. 

0 referido pedido foi apreciado pela autoridade administrativa da unidade de 
jurisdição da recorrente, oportunidade em que auditores-fiscais em diligência promoveram a 
verificação fiscal da certeza e liquidez do saldo credor pleiteado. 

Constatadas irregularidades na aplicação da legislação de regência, efetuaram a 
glosa de parte do montante reclamado como direito creditório. 

Entretanto, a autoridade administrativa indeferiu a totalidade do saldo credor 
pretendido em face de não haver a recorrente procedido o devido estorno dos valores pleiteados 
na escrita fiscal no mesmo  período  de apuração em que apresentado o pedido de ressarcimento. 

Em sede de impugnação alegou cerceamento do direito de defesa por  imprecisão 
dos fundamentos do despacho denegatório, pugnando pela nulidade do mesmo. 

No mérito, alegou que o art. 375 do RIPI/98 não  impôs  qualquer prazo para a 
realização do estorno do saldo credor pelo contribuinte, não podendo a autoridade administrativa 
condicionar o reconhecimento do crédito requerido pela interessada ao seu prévio estorno, uma 
vez que não há  previsão  legal para tanto. 

Quanto à taxa Selic aplicada aos valores pretendidos como juros de mora, alegou 
que sua utilização assegura a igualdade de tratamento entre o Fisco e o contribuinte. 

Solicitou a realização de diligência para apuração e confirmação dos valores 
apresentados. 

Apreciando os termos da impugnação, a Turma Julgadora proferiu  decisão 
sintetizada na seguinte ementa: 

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

Período de  apura cão: 01/01/1999 a 30/06/2000 

Ementa: IPL RESSARCIMENTO. ESTORNO. A solicitação de ressarcimento de 
crédito escritural do IPI exige o estorno do montante pleiteado, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Período de apuração: 01/01/1999 a 30/06/2000 

Ementa: DILIGÊNCIA. É de se indeferir o pedido de diligencia quando o motivo para 
indeferimento do pleito não depende da certeza quanto ao montante objeto do 
ressarcimento. 

/7 
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Solicitação Indeferida". 

Cientificada da  decisão  em 30/01/2006, a interessada apresentou recurso 
voluntário dirigido a este Conselho de Contribuintes em 24/02/2006, com as seguintes razões de 
dissenso: 1) o efeito contábil que visa impedir a duplicidade no aproveitamento do crédito é 
alcançado no momento da homologação da compensação ou do ressarcimento do crédito 
requerido; 2) a decisão recorrida reporta-se às IN SRF n 2s 125/89, 210/2002 e 460/2004 para 
fundamentar o momento do estorno do valor do crédito pleiteado em ressarcimento, não 
possuindo tais atos força legal para criar ou restringir direitos, nos termos do art. 5 2, inciso II, e 
art. 37 da Constituição Federal. Cita doutrina; 3) a Lei n 2  9.779/1999 não determinou o momento 
de efetivação do estorno; 4) defende inexistir inconveniente quanto à efetivação do estorno dos 
valores pretendidos em momento posterior ao pedido de ressarcimento, podendo o órgão 
condicionar a homologação do pedido h. realização do mesmo para impedir o aproveitamento em 
dobro do crédito. Cita jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes; 5) quanto ao valor objeto 
do pedido de ressarcimento, esclarece que o pedido alcançou o valor de RS2.262.409,81, 
havendo a fiscalização realizado diligência e reconhecido o direito ao valor de RS1.122.324,58, 
sendo a diferença glosada arbitrariamente; 6) assevera a nulidade do ato, por desrespeitar os 
princípios  da ampla defesa, da fundamentação dos atos administrativos e da legalidade; 7) a 
decisão  recorrida reconheceu a falha do procedimento fiscal; 8) respeitante à taxa Selic, defende 
que a correção monetária dos saldos credores não é um plus, mas simples atualização da moeda. 
Incidindo tal taxa em favor do Fisco deve também incidir em favor do contribuinte. Cita 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Segundo Conselho de Contribuintes. 

Alfim, requer o provimento do recurso, bem como a aferição da liquidez do 
credito pleiteado mediante realização de  perícia.  Para tanto indica assistente-técnico e apresenta 
quesitos. 

Colocado em pauta na sessão realizada em 25/01/2007, foi o julgamento 
convertido em diligência, nos termos da Resolução n 2  202-01.089, de fls. 1232 a 1237. 

Realizada a diligência, retornaram os autos a esta Câmara. 

o relatório. 

MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Brasiiia, c>,_2111  f 	I Og 

Colma Maria de Albuque 
Mat.  Sia'-  94442 
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA 
MARIA CRISTINA ROZA DA COSTA 

Referem-se os autos a retorno de diligência requerida por esta Câmara. 

Repisando os fatos, trata-se de pedido de ressarcimento de saldos credores do IPI, 
nos termos estabelecidos pelo art. 11 da Lei n 2  9.779/1999, relativos ao  período  de janeiro de 
1999 a junho de 2000, apurados junto ao estabelecimento matriz e mais dois estabelecimentos 
filiais. 

0 pedido foi objeto de verificação fiscal diretamente no estabelecimento da 
recorrente, havendo o auditor-fiscal reconhecido o direito h. parte do crédito pretendido, sendo, 
porem, indeferido em sua totalidade por despacho da autoridade administrativa, sob a alegação 
de não haver a recorrente efetuado o estorno dos créditos na escrita fiscal no momento em que 
requerida a restituição. 

Entretanto, apesar das irregularidades contatadas na escrituração dos livros fiscais, 
subsiste o direito material ao ressarcimento do IPI como reconhecido, em parte, pela 
fiscalização. 

Do resultado da diligência a fiscalização lavrou um Termo de Encerramento de 
Diligência Fiscal de fl. 1397 e um Relatório de Diligência Fiscal de fl. 1398. 

Analisando e cotejando os dois documentos, constatei haver divergência nas 
informações prestadas pela fiscalização, como segue: 

Informação 
	

Termo de Encerramento 	Relatório de Diligência Fiscal 

(fl. 1397) 	 (fl. 1398) 
Credito confirmado nos 
Livros Fiscais 	 1.326.672,30 

	
1.326.672,30 

Crédito a ser estornado 
	

1.165.918,15 
	

2.262.409,81 
(em razão de sua utilização para compensação) 

Verifica-se, no confronto dos dois termos, a divergência entre os valores 
apurados. 

Em que pese o relatório de diligência e o Termo de Encerramento informem que o 
crédito apurado corresponde ao mesmo constante da planilha de fl. 1135, os dois documentos 
divergem entre si e com a referida planilha quanto ao valor a ser estornado na escrita fiscal, 
conforme apontado abaixo: 

Informação 	Planilha — fl. 1135 	T.Encerramento-f1.1397 Relatório Diligência-f1.1198 

Crédito apurado 	1.326.672,30 	 1.326.672,30 	1.326.672,30 

Vr. a estornar 	1.122.324,58 	 1.165.918,15 	2.262.409,81 
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0 Termo de Encerramento lavrado pela diligência não informa a origem do valor 
de RS1.165.918,15; o Relatório de Diligência fez constar como valor a ser estornado a totalidade 
do ressarcimento pretendido pela recorrente e não o acolhido pela fiscalização. 

Portanto, contraditórios em seus fundamentos os termos lavrados na diligência. 

Reprise-se aqui parte do voto anteriormente proferido porque não atendido pela 

"Da verificação fiscal anteriormente realizada não consta dos autos a justificativa pela 
não consideração dos créditos escriturados, gerados a partir das importações efetuadas 
pela recorrente e constatadas pelo relator do voto condutor da  decisão  resistida. 

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência para que seja 
novamente apurado, pela fiscalização, os créditos que efetivamente a recorrente tiver 
direito, afastando da  compensa cão  com os mesmos, nos moldes em que efetuados, os 
débitos que forem anteriores a sua  formação,  devendo fundamentar eventual recusa de 
parte dos valores pretendidos, identificando-os individualmente." 

A citação da legislação de regência como motivo para glosa não esclarece os 
fatos. E é a realidade fática, comprovada pela fiscalização, que  poderá  propiciar o julgamento da 
lide. Não a citação de legislação, a qual é de conhecimento dos julgadores. 

Também consta da Resolução anterior que: 

"Consoante parcial apuração realizada a partir de cópia dos livros fiscais, a qual segue 
anexada a este voto, constatei a existência de falta de recolhimento do IPI ern decendios 
anteriores ao surgimento do crédito, com o qual  estão  sendo compensados. Ou seja, foi 
efetuada compensação de débito previamente existente com créditos formados 
posteriormente." 

Como a referida planilha não foi juntada à Resolução anterior, segue anexa a esta, 
devendo a diligência manifestar-se não somente sobre o que dela consta, mas o que consta em 
todo  período  requerido. 

Ademais, consta da Resolução aprovada por esta Camara que deveria ser dado 
ciência A. recorrente dos termos lavrados para que, se quisesse, manifestar-se no prazo de trinta 
dias, o que não foi feito, cerceando o seu direito de se manifestar novamente nos autos. 

Pelo exposto, voto no sentido de converter novamente o julgamento de diligência 
para que a fiscalização elabore planilha, demonstrando a origem e qual o saldo credor que a 
recorrente efetivamente tem direito, apurado a partir dos documentos fiscais,  passível  de ser 
utilizado na compensação com outros tributos e localize nas planilhas de fls. 1249/1345, 
apresentadas pela recorrente, onde tais valores  estão  inseridos, devendo intimar a recorrente para 
proceder ao estorno do mesmo. 

Do resultado desta e da diligência anterior  deverá  ser dado ciência à recorrente 
para que, se quiser, se manifeste no prazo de 30 dias. Assim procedendo e caso não concorde 
com as conclusões da fiscalização, deverá demonstrar sua  discordância  de forma detalhada, 
confrontando valor a valor e fundamentando com documentos (ou com a indicação dos mesmos 
nos autos, caso já constem), cada parcela representativa do dissenso e elaborar ao final, em 
resumo, planilha nos mesmos moldes que a elaborada pela fiscalização, constando os valores que 
considera corretos. 

5 



Ministério da Fazenda 
Segundo Conselho de Contribuintes 

Processo n2. : 13707.003725/00-81 
Recurso e : 133.272 

MF - SEGUNDO CONSELSO DE CONTRIBUINTES 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

(o lf 
Brasilia,   

Celma Maria de Albuque ye 

Mat. Sia 94442 	- 

CC-MF 

Fl. 

Tais informações são  imprescindíveis  à  formação do juizo quanto h  pretensão  da 
recorrente. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2007. 

ARIA CRISTINA RO4 L-JA  COSTA  
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